
de 2024.
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Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,

cumprimentando vossa Excelência e usãndo da prerrogativa que me é conferida pelo
Art. 54, inciso v, da Lei orgânica, venho comunicar ter decidido vETAR PARCIALMENTE, por
razôes de constitucionalidade, o Projeto de Lei ns :44.l2O23, que institui a .,Semana

Municipal de conscientização sobre o transtorno do Espectro Autista (TEA)" no calendário
oficial de eventos do município do Recife".

É de se elogiar a preocupação e cuidado do Parlamentar ao propor projeto de lei que
tem por objetivo, nos termos da sua justificativa a implementação da Semana Municipal no
Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, para que seja um período de
conscientização dos Gestores Municipais, dos Profissionais de Saúde e de toda a população
sobre a relevância dessas ações afirmativas para as pessoas com o transtorno do Espectro
autista do Recife.

Contudo, em que pese à importância e relevância do tema para o Recife, os artigos 2s
e 3s do projeto de lei em análise, Percebe-se gue os artigos versam, por via reflexa, sobre
ações e atribuiçôes específicas a serem desencadeadas pelo Chefe do Executivo Municipal,
mais precisamente, entrê aquelas atividades que se enceixem no perfil da organização e
funcionamento das Secretarias e Órgãos da Administração Pública.

É sabido que cabe ao Poder Executivo, essencialmente, a função de administrar, que
se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes
ao Poder Público. Ou seja, no Brasil, por meio do art. 2e da Constituição Federal de 198& o
ordenemento jurídico adotou a teoria da separação dos poderes, cabendo exclusivamente
ao Poder Executivo, a função administrativa.

Nesse sentido, há vício de iniciativa na proposição do PL 144/2023, em razão do
princípio da reserva da Administração, contido no Art. 2e da CF, por invasão na competência
privativa do Prefeito para auto-organizar a Admínistração, uma vez que proposituras dessa

espécie devem ser objeto de Projetos de Lei de iniciativa do Chefe do Executivo, em razão
das disposições contidas no art.61, §1e, ll, "e" e art.84 Vl "a" da Constituição Federal de
1988.

Recife,Dde "U.[
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lndiscutivelmente, a iniciativa se enquadra no conceito de matéria de interesse local,
sendo, portanto, de competência legislativa municipal.
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Diante disso, pelas razões expostas, não há alternativa, senão a prerrogativa ao
Veto Parcial sobrê os artigos 2p e 3s do projeto de lei em tela.

Na certeza da com são do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de
essa Casa Legislativa.elevada estima e consid

Atenciosamente,

JOÃO HEN LIMA CAMPOS

Prefeito
AND
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LEr MUNtctPAL Ne 1q àlt orraor .-U*!. DE 2023.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu
sanciono a seguinte Lei.

An. le Fica instituída a "Semana Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do
Espectro Autista (TEA)" no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife.

Parágrafo único. A Semana de que trata o caput sêrá realizada, anualmente, na primeira
semana do mês de abril.

Art. 2e (VETADO)

Art. 3e (vETADO)

Art,4a Esta Lei entra em vigor na data de sua

Recife, , de de 2024:, 487 a Recife, 207 anos da Revolução
Republicana Constitucionalista de 1817 e 201 a ndência do Brasil

JOÃO HENR CAMPOS

ESTA LEI FOI ORIGINADA PELO PROJETO DE LEI N9 L4412023, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR

FERNANDO.
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lnstitui a "Semana Municipal de Conscientização
sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA)" no
Calendário Oficial de Eventos do Município do
Recife.
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